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6.51. Jaleco branco

Figura 198 – Jaleco branco. 

a) Confeccionado em tecido graf lplus, na cor branca;
b) De corte anatômico, ligeiramente cintado, de comprimento até os joelhos;
c) Aberto na frente em toda a extensão, fechado por 6 botões plásticos de 10 mm, na cor branca, 
sendo o primeiro na altura da gola, o último à altura do quadril e, os demais equidistantes entre si, 
com caseados verticais;
d) Possui quatro bolsos externos frontais, sendo dois superiores, aplicados à altura do peito, de 
forma retangular com cantos inferiores chanfrados (10 mm no sentido horizontal e 10 mm no 
sentido vertical), com dimensões de 130 * 150 mm; uma prega de largura média de 40 mm, em 
forma de macho, no sentido da altura, equidistante dos lados; fechados por pestanas retangulares 
(com entretela termocolante) com altura de 50 mm; fechados ao centro por 1 botão plástico de 10 
mm, na cor branca. E, dois inferiores, compostos por bolsos simples de 120 * 140 mm, aplicados 
abaixo da linha da cintura. As medidas dos bolsos podem sofrer ligeiras variações no sentido de se 
manter a proporcionalidade em razão do porte físico e da estatura do militar;
e) Gola tipo padre;
f) Costas com uma costura central no sentido longitudinal, da gola ao limite inferior. Na altura da 
cintura, um cinto, com largura de 40 mm, com sua união feita através de 02 botões de 22 mm com 
04 furos servindo para cinturar o jaleco;
g) Manga comprida com bainha fi xa de 25 mm;
h) Lapelas de forma pentagonal, embutidas nas mangas, com 50 mm de largura na parte fi xa e 
40 mm na solta, terminando em ângulo obtuso e fechando por 1 botão plástico de 10 mm, na cor 
branca.
6.52. Jaqueta para motociclista

Figura 199 – Jaqueta para motociclista. 

a) Confeccionada em couro, na cor preta;
b) Fechamento frontal por meio de zíper ou de botões em todo o comprimento;
c) Sem qualquer identifi cação militar ou distintivos (civil ou militar);
d) Sem inscrições, ornamento de fi os ou tiras pendendo da jaqueta.
6.53. Luva de Pelica

Figura 200 – Luca de pelica (preta ou branca). 

a) Confeccionada em couro pelica, nas cores preta ou branca;
b) Forma e feitio comuns, pespontada, com costura comum e do tipo de malhas superpostas, que 
se encontram entre os dedos, abotoando no punho com colchete de pressão;
c) Uso obrigatório pelo militar armado de espada, espadim, fuzil, metralhadora, pistola entre outros 
armamentos em desfi les, solenidades de entrega de comendas, quando agraciado, e, parada militar, 
quando determinado por autoridade competente.
6.54. Macacão de manutenção

Figura 201 – Macacão de manutenção. 

a) Confeccionada em tecido construção em tela “rip stop” 67% algodão e 33% poliéster, na cor 
cáqui;
b) Aberta na frente em toda a extensão, e fechado por zíper simples na cor do tecido, embutidos 
em uma carcela de 50 mm de largura;
c) Dois bolsos externos frontais, à altura do peito, com dimensões de 120 * 140 mm a 140 * 160 
mm, do tipo fole, com uma prega vertical centralizada, fechados por pestanas retangulares com 
altura de 60 mm; fechados por meio de fecho de contato tipo velcro em toda a sua extensão, na 
cor do uniforme. As medidas dos bolsos podem sofrer ligeiras variações no sentido de se manter a 
proporcionalidade em razão do porte físico e da estatura do militar. Na parte inferior de cada bolso, 
são aplicados 2 ilhoses ou caseados redondos, para permitir eventual drenagem de água;
d) Gola com 85 mm de altura no pé e 115 mm nas pontas, com uma alça para fechamento, fechando 
do lado direito, com fecho de contato tipo velcro de 20 mm. Outro fecho de contato idêntico, no lado 
oposto, para permitir manter a alça dobrada quando a gola for usada aberta;
e) Costas lisas, com duas pregas laterais do tipo fole, com 30 mm de profundidade, desde o ombro 
até a bainha, fi xas na altura da cintura, tendo as aberturas voltadas para as laterais e afastadas 60 
mm das cavas;
f) Nas costas, será bordada a inscrição “BOMBEIRO MILITAR” em letra tipo bastão na cor 
preta, fonte “arial”, em corpo “negrito”, centralizado 100 mm abaixo da gola, altura de 50 mm e, 
espaçamento de 10 mm entre as palavras;
g) Mangas compridas com reforço oval de 135 * 195 mm na altura dos cotovelos;
h) Quando autorizado o uso com a manga dobrada, a manga deverá tangenciar a linha dos cotovelos 
e o tamanho da dobra deve ter no máximo 70 mm;
i) Punho em tecido duplo de altura acabada de 80 mm, com as pontas embutidas e pespontadas, 
fechado por um botão plástico de 10 mm, na cor preta, centralizado;
j) Na frente e nas costas possui aplicação de costura tipo “matelassê” em linhas perpendiculares 
dispostas diagonalmente, distanciadas entre si em 45 mm. Observando que nas costas a aplicação 
da costura se restringe ao tecido entre as pregas laterais;
k) Na altura da cintura e fi xada na face interna, deverá ser colocada uma faixa de elástico, 
circundando toda a cintura;
l) Lapelas de forma pentagonal, embutidas nas mangas, com 50 mm de largura na parte fi xa e 40 
mm na solta, terminando em ângulo obtuso e fechando por 1 botão plástico de 10 mm, na cor preta.
m) A parte inferior é de feitio tipo reta, folgada até abaixo do joelho e fi ndando em bainha simples;
n) Possui 2 bolsos laterais, um em cada perna, com dimensões de 230 * 250 mm de altura, com 
uma prega vertical centralizada, fechados por pestanas retangulares com altura de 90 mm; todos 
fechados por meio de fecho de contato tipo velcro em toda a sua extensão, na cor do uniforme; a 
lateral do bolso voltada para o dianteiro sendo chapadas e a lateral voltada para o traseiro sendo do 
tipo fole. Os bolsos serão aplicados a partir da linha do quadril;
o) Possui reforço no joelho, do mesmo tecido da calça.
6.55. Macacão de Vôo

Figura 202 – Macacão de vôo. 


